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RESUMO ILUSTRATIVO

SERVIÇO PÚBLICO
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· Hely Lopes Meirelles: é “todo aquele prestado pela administração ou por seus delegados, sob normas e controle estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou secundarias da coletividade ou simples conveniência do Estado”.

· José dos Santos Carvalho: “toda atividade prestada pelo Estado ou por seus delegados , basicamente sob regime de direito público, com vistas a satisfação de necessidades essenciais e secundárias da coletividade.”

REGIME JURÍDICO


CF/88:  

· Geral: art. 5, XXXII, art. 37, art. 170, art. 175, art. 177 

· Competências: art. 21, art. 23, art. 25 e art. 30

· Responsabilidade: art. 37, §6º

· Cooperação administrativa: art. 241 e art.199

Normas infraconstitucionais:

· Código de Defesa do Consumidor (CDC): lei nº 8.078/90 

· Concessão e Permissão de Serviços Públicos: leis nº8.987/95 e nº 9.074/95
· Organizações Sociais: lei  nº9.637/98
PRINCÍPIOS SETORIAIS

· CONTINUIDADE
· MODICIDADE
· EFICIÊNCIA
· IGUALDADE ou DA GENERALIDADE
CLASSIFICAÇÃO

· PÚBLICOS OU PRÓ-COMUNIDADE

· UTILIDADE PÚBLICA OU PRÓ-CIDADÃO

· PRÓPRIOS DO ESTADO: 

· IMPRÓPRIOS DO ESTADO

· ADMINISTRATIVOS

· INDUSTRIAS

· UTI UNIVERSI OU GERAIS: satisfação coletiva
· UTI SINGULI OU INDIVIDUAIS: satisfação individual
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:
· CENTRALIZAÇÃO: presta por seus órgãos em seu nome (conjunto orgânico).

· DESCENTRALIZAÇÃO: distribuição da competência para entidades.

· DESCONCENTRAÇÃO: distribuição interna de competências (hierarquia/destreza).

· Por Matéria (Assunto) Ex. Ministério da Justiça e da Saúde.

· Por Grau (Hierárquica) Ex. Diretor de Divisão e Chefe de Seção

· Por Território (Base Geográfica) Ex. Delegacia Reg. da Saúde SP-RJ

QUESTÕES TEMÁTICAS

SERVIÇOS PÚBLICOS

1. Sobre os serviços públicos:

a) Para se identificar se determinado serviço será público ou não, o que prevalece é a vontade soberana do Estado.

b) Os serviços de utilidade pública são considerados privativos do poder público.

c) Os serviços públicos propriamente ditos são os que em virtude da conveniência para os membros da coletividade o Estado chama para si.

d) Serviços públicos, são os que a Administração presta diretamente á comunidade.

e) Serviços próprios do Estado são aqueles que se relacionam intimamente com as atribuições do poderpúblico.

2. Sobre os serviços públicos:

a) Serviços impróprios do Estado são os que afetam substancialmente as  necessidades da comunidade não satisfazem interesses comuns de seus membros.

b) Serviços administrativos são os que produzem renda para quem os presta, mediante a denunciação da utilidade usada ou consumida.

c) Serviços "uti universi", são em regra remunerados por imposto em  virtude de serem divisíveis os seus usuários.

d) Serviços "uti singuli", são os que geram direito objetivo à sua obtenção para todos os destinatários que se encontrem na área de sua prestação ou fornecimento e satisfaçam as exigência regulamentares.

e) O não pagamento serviço "uti singuli" não gera a suspensão dos serviços facultativos, remunerados por taxa.

3. Sobre os serviços públicos:

a) A regulamentação e controle do serviço público e de utilidade pública caberão sempre e sempre ao poder público, qualquer que seja a modalidade de sua prestação aos usuários.

b) Os direitos do usuário, são direitos públicos subjetivos de exercício pessoal quando se tratar de serviço uti singuli e o usuário estiver na área de sua prestação.

c)  Quando se tratar de serviço uti universi, os interesses coletivos ou  difusos serão defendidos pelo Ministério Público ou por entidades, públicas ou privadas, voltadas à proteção ao consumidor, na forma do respectivo código.

d) O usuário no serviço uti singuli pode exigir diretamente do delegado por ação cominatória a prestação do serviço que lhe é devida individualmente, em razão da  delegação recebida do delegante.

e) Os serviços de interesse geral e de utilização coletiva uti universi, como a pavimentação e a iluminação pública e água encanada, não são suscetíveis de serem exigidos por vai cominatória.

4. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PARÁ/2002-CESPE) O município de Belém decidiu delegar a participar a incumbência  da prestação de serviços públicos de transportes coletivo. Por meio de lei municipal, ficou definido que seria utilizado o regime de concessão de serviço público como instrumento de delegação.

Em face dessa situação hipotética, julgue os itens subseqüentes.

1. As hipóteses de contratação sem licitação previstas na Lei  n.º 8.666/93 são aplicáveis às concessões de serviço público.

2. O contrato de concessão poderá ser celebrado por prazo indeterminado, hipótese em que o poder público  concedente poderá, a qualquer tempo, por fim a concessão.

3. A modalidade de licitação a ser utilizada será, obrigatoriamente, a concorrência.

4. Uma vez celebrado o contrato, o poder público poderá, em nome de interesse público superveniente, decretar a encampação do serviço, o que irá exigir lei especifica e indenização prévia.

5. Na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela concessionária, poderá o poder concedente decretar a caducidade da concessão.
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